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SUBSTITUTIVO Nº 
AO PROJETO DE LEI Nº 458/99 
"Dispõe sobre o custeio, pelo Município, do casamento civil de casais carentes, e da outras 
providências". 
A Câmara Municipal de São Paulo Decreta: 
Art. 1º - A cada 6 (seis) meses, em data a ser estabelecida em regulamentação, o 
município custeará o casamento civil de pessoas que comprovarem a impossibilidade de 
arcar com as despesas de cartório. 
§ 1º - O custeio de que cuida esta lei poderá ser feito mediante parceria com entidades 
privadas que a isso se propuserem. 
§ 2º - O Executivo cuidará do necessário cadastramento dos interessados, bem como 
diligenciará junto às autoridades competentes, no tocante às providências necessárias à 
realização dos casamentos. 
Art. 2º - Os interessados deverão comprovar o estado de carência e domicílio no Município 
de São Paulo há, pelo menos, 2 (dois) anos. 
Art. 3º - Esta lei será regulamentada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado de sua 
publicação. 
Art. 4º - As despesas com a execução da presente lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2001. 
JOSÉ OLÍMPIO S. MORAES 
Vereador" 
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"PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 458/1999. 
Trata-se o presente de substitutivo apresentado pelo nobre Vereador José Olímpio em 
Plenário em consonância com o artigo 270 do Regimento Interno, ao projeto 458/1999, que 
dispõe sobre o custeio, pelo Município, do casamento civil de casais carentes. 
O substitutivo apresentado visa aperfeiçoar o projeto original, sem modificações, no 
entanto, que alterem a fundamentação jurídica já exarada no parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
Face a exposto, opina-se pela 
LEGALIDADE 
No mérito, nada há a opor ao substitutivo apresentado, uma vez que aperfeiçoa o projeto 
original, trazendo benefícios a população carente impossibilitada de arcar com as despesas 
do casamento civil. 
Portanto, o parecer da Comissão de Saúde, Promoção Social e Trabalho é 
FAVORÁVEL 
Sob o aspecto financeiro, nada há a opor ao substitutivo, uma vez que as despesas para 
sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Face a exposto, o parecer é 
FAVORÁVEL. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 
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